
Of. nº 649/GP.                 Paço dos Açorianos,  08 de agosto de 2008. 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente:  
 
 
 
 
 
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa 

Colenda Câmara o presente Projeto de Lei que “inst itui  o Caminho do 
Livro no Município de Porto Alegre e a Feira do Caminho do  Liv ro da 
Rua Riachuelo, e dá outras prov idências”. 

O centro de Porto Alegre é um espaço de grande valor 
cultural  s imból ico, síntese cultural  da c idade e elemento formador de 
identidade do cidadão. É referência f ís ica e geográfica da região 
metropol i tana, uma vez que colhe os que chegam por v ia rodov iária e é 
interface das mais diversas trocas culturais.  Por tudo isso,  o centro 
deve ser v isto com o valor que a cidade lhe outorga.  

O Programa Viva o Centro tem como objet ivo 
promover a qual i f icação do ambiente central ,  at ravés das art iculações 
de todos os projetos, parcerias e demandas de inic iat ivas públ icas e 
privadas, com direcionamento para objet ivos comuns. 

No sentido de promoção do desenvolv imento da 
urbanidade estamos propondo Projeto de Lei que trata da insti tuição do 
Caminho do Livro,  bem como da real ização da Feira do Caminho do 
Livro da Rua Riachuelo.  A Feira deverá ocorrer aos sábados no horário 
das 10h às 16h,  na Rua Riachuelo no t recho compreendido entre a Av .  
Borges de Medeiros e a Rua General Câmara.  

O Caminho do Livro abrange trecho da Rua Riachuelo,  
começando na esquina da Rua Vigário José Inácio, se estendendo pela 
Rua General Câmara até a esquina da Rua Andrade Neves.  

Na área onde se pretende a inst ituição do Caminho do 
Livro existe grande concentração de l ivrarias conhecidas como “sebos”,  
ou seja, comércio de l ivros usados que serv irá de referência turíst ica 
ao nosso Município.   Esta área da c idade, em breve, poderá tornar-se 
um pólo cul tural , econômico e turíst ico. 
 
 
 
A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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O Caminho do Livro conta com o apoio da Câmara 

Rio-Grandense do Liv ro (CRL) e das seguintes inst ituições culturais 
locais:  Arquivo Público do Rio Grande do Sul (APERS), Biblioteca da 
EURGS, Bibl ioteca Públ ica do Estado do Rio Grande do Sul (BPE),  
Casa do Estudante Aparíc io Cora de Almeida, Centro Cultural   CEEE 
Érico Veríssimo, Inst ituto Cultural  Brasileiro Norte Americano (ICBNA) 
Inst ituto Histórico e Geográf ico do Rio Grande do Sul (IHRGS),  
Memorial do Ministério Público do Rio Grande do Sul,  Teatro de Arena.   

Além dessas insti tuições os moradores e comerciantes 
do entorno receberam muito bem a idéia de implantação do Caminho do 
Livro e da realização da Feira como forma de revi talização da região 
através da promoção cultural , conforme demonstram as assinaturas que 
acompanham a mensagem. 

Pelos motivos acima referidos e pela consol idação de 
um espaço que,  além de ser comercial , representa um marco histór ico 
e cultural , é que remeto o presente Projeto de Lei a esta Colenda Casa 
Legislat iva. 

 
Atenciosamente. 
 
 
 

José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI 

 
 
 

Inst i tui o Caminho do Liv ro no 
Município de Porto Alegre e a Feira 
do Caminho do  Livro da Rua 
Riachuelo, e dá outras prov idências.  

 
 
 

Art . 1º  Fica insti tuído no Município de Porto Alegre o Caminho 
do Liv ro.  

 
Art . 2º  Fica insti tuída a Feira do Caminho do Liv ro da Rua 

Riachuelo no espaço dest inado ao Caminho do Livro. 
 
Art . 3º  O Caminho do Livro está localizado na Rua Riachuelo 

no t recho compreendido entre a  Rua Vigário José Inácio e a Rua 
General Câmara até a esquina da Rua Andrade Neves.  

Parágrafo único.   A Feira do Caminho do Liv ro da Rua 
Riachuelo será real izada na Rua Riachuelo, no trecho compreendido 
entre a Av . Borges de Medeiros e a esquina da Rua General Câmara.  

 
Art . 4º  A Feira do Caminho do Livro da Rua Riachuelo 

ocorrerá nos sábados no horário das 10h às 16h. 
  
Art . 5º  Cada expositor poderá contar com espaço (box),  

medindo 04 (quatro) metros de comprimento por 02 (dois) de largura. 
Parágrafo único.   Ao expositor proprietário de estabelecimento 

no t recho de real ização da Feira do Caminho do Liv ro da Rua 
Riachuelo será permit ido o uso do passeio f rontal  ao do seu prédio,  
podendo avançar até 03 (três) metros do lei to da rua nos locais em que 
o trânsito de veículo estiver obstruído. 

 
Art . 6º  É de responsabil idade do Município a coordenação, a 

f iscalização, o trânsito  e a l impeza do Caminho do Liv ro,  bem como da 
Feira do Caminho do Liv ro da Rua Riachuelo.  

 
Art . 7º  A l impeza do espaço destinado ao Caminho do Liv ro 

ocorrerá nas sextas-feiras anteriores à real ização do evento e aos 
sábados após o seu encerramento. 

Parágrafo único.  A l impeza dos boxes e área f rontal  aos 
mesmos será de responsabi l idade do expositor.  
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Art . 8º  O Executivo Munic ipal regulamentará esta Lei no prazo 

de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 
 
Art . 9º  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  

 


